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DOIS IRMÃOS, 07 DE DEZEMBRO DE 2015.

ILMO SENHOR

JORACIR FILIPIN
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DOIS IRMÃOS - RS 

                                Apraz-me em cumprimentá-lo, no instante em que me dirijo a Vossa Senhoria, para informar que o prazo de funcionamento da Comissão de Inventário de bens do Poder Legislativo de Dois Irmãos, formada por servidores da Câmara, se encerra no dia 31/12/2015, nos termos da Resolução 15/2014.

Uma vez que os trabalhos da Comissão são de caráter continuado, há necessidade de prorrogação do prazo de funcionamento da mesma, razão pela qual solicito que sejam tomadas as medidas necessárias para tal.
                           Sendo o que havia para o momento, aproveito a oportunidade para renovar votos de estima e apreço.


                           Atenciosamente,

CAUÊ NOÉ LIVI
COMISSÃO DE INVENTÁRIO
RESOLUÇÃO Nº 15/2014
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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